












 

 

Câmara
 

 

ANEXO ÚNICO 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

 

a) Nome do Projeto: Politizar

 

b) Objeto Principal do Acordo de Cooperação Técnica:

Este Acordo tem por objeto o estabelecimento de cooperação mútua, visando à execução 

do projeto de extensão “Politizar”.

O Projeto Politizar é um projeto de extensão da Faculdade de Ciências Sociais da UFG. É 

um programa de ensino, pesquisa e formação política que se caracter

espaço para a discussão e confronto de projetos de leis congruentes com diferentes plataformas 

político-partidárias. Ao invés de fazer uso de métodos didáticos tradicionais, tais como cursos, 

seminários ou fóruns, o Projeto Pol

Por meio de simulação das atividades parlamentares, os participantes são envolvidos na 

construção direta de leis, bem como, no encaminhamento de suas propostas para apreciação dos 

colegas. Logo, baseia-se em um processo decisório semelhante ao processo legislativo adotado na 

Câmara Municipal de Goiânia. A simulação proporciona familiarização com os principais debates 

sobre políticas públicas que ocorrem no estado e no país. Além disso, dá oportuni

compreensão sobre o funcionamento da Câmara e, em última instância, melhor conhecimento da 

dinâmica das instituições democráticas do Brasil.

 

c) Partícipes do Acordo de Cooperação Técnica:

 

c.1) Partícipes: 

Universidade Federal de Goiás

Câmara Municipal de Goiânia

 

c.2) INTERVENIENTES: 

Faculdade de Ciências Sociais

 

d) Obrigações dos Partícipes:
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IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

Politizar 

b) Objeto Principal do Acordo de Cooperação Técnica: 

objeto o estabelecimento de cooperação mútua, visando à execução 

do projeto de extensão “Politizar”. 

O Projeto Politizar é um projeto de extensão da Faculdade de Ciências Sociais da UFG. É 

um programa de ensino, pesquisa e formação política que se caracteriza pelo pluralismo ao abrir 

espaço para a discussão e confronto de projetos de leis congruentes com diferentes plataformas 

partidárias. Ao invés de fazer uso de métodos didáticos tradicionais, tais como cursos, 

seminários ou fóruns, o Projeto Politizar se propõe a utilizar uma metodologia ativa inovadora. 

Por meio de simulação das atividades parlamentares, os participantes são envolvidos na 

construção direta de leis, bem como, no encaminhamento de suas propostas para apreciação dos 

se em um processo decisório semelhante ao processo legislativo adotado na 

Câmara Municipal de Goiânia. A simulação proporciona familiarização com os principais debates 

sobre políticas públicas que ocorrem no estado e no país. Além disso, dá oportuni

compreensão sobre o funcionamento da Câmara e, em última instância, melhor conhecimento da 

dinâmica das instituições democráticas do Brasil. 

c) Partícipes do Acordo de Cooperação Técnica: 

Universidade Federal de Goiás 

Municipal de Goiânia 

Faculdade de Ciências Sociais 

d) Obrigações dos Partícipes: 
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objeto o estabelecimento de cooperação mútua, visando à execução 

O Projeto Politizar é um projeto de extensão da Faculdade de Ciências Sociais da UFG. É 

iza pelo pluralismo ao abrir 

espaço para a discussão e confronto de projetos de leis congruentes com diferentes plataformas 

partidárias. Ao invés de fazer uso de métodos didáticos tradicionais, tais como cursos, 

itizar se propõe a utilizar uma metodologia ativa inovadora. 

Por meio de simulação das atividades parlamentares, os participantes são envolvidos na 

construção direta de leis, bem como, no encaminhamento de suas propostas para apreciação dos 

se em um processo decisório semelhante ao processo legislativo adotado na 

Câmara Municipal de Goiânia. A simulação proporciona familiarização com os principais debates 

sobre políticas públicas que ocorrem no estado e no país. Além disso, dá oportunidade de 

compreensão sobre o funcionamento da Câmara e, em última instância, melhor conhecimento da 



 
 

Câmara Municipal de Goiânia 

d.1) Da UFG: 

I - Realizar, em cooperação com a Câmara Municipal de Goiânia, atividades com a 

participação de docentes, servidores, discentes e técnicos

específico; 

II - Indicar docentes e/ou servidores pertencentes ao seu Quadro de Pessoal, para colaborar 

com a Câmara Municipal de Goiânia, sem que isto implique em disposição e/ou prejuízos 

no desenvolvimento das atividades norma

III - Permitir, de acordo com sua disponibilidade, a utilização de seu espaço físico para a 

execução de programas e atividades de interesse comum e concernentes ao objeto desse 

Acordo. 

IV - Executar os trabalhos pactuados, com zelo pela tempestividade e boa qualidade dos 

resultados apresentados, buscando alcançar eficiência e êxito em suas atividades.

V - Encaminhar à Câmara Municipal de Goiânia os relatórios indispensáveis ao 

acompanhamento e participação n

 

d.2) Da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

I - Executar programas e projetos, em conjunto com a UFG, para a consecução do objeto 

deste Acordo, conforme previsto na Cláusula Primeira;

II - Indicar servidores pertencentes ao seu Quadro de Pessoal, indispensáveis à execução 

dos programas, sem que isso implique em disposição e/ou prejuízos no desenvolvimento 

das atividades normais e próprias dos indicados, no cotidiano da CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA; 

III - Solicitar à UFGdocentes e/ou servidores habilitados para o desempenho de atividades 

necessárias à execução do objeto desse instrumento;

IV - Participar, juntamente com a UFG, na supervisão e avaliação das atividades 

desenvolvidas. 

V - Fornecer à UFG dados, informações, acesso a banco de dados, orientações e outros 

insumos necessários ao bom desenvolvimento deste Acordo.

VI - Participar das fases pertinentes ao desenvolvimento do projeto.

 

2 - META A SER ATINGIDA

2.1 - Desenvolver progr

partícipes. 

2.2 - Realizar cursos, palestras e eventos de interesse comum.

2.3 - Promover intercâmbio de recursos humanos.

2.4 - Colaborar com a melho
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Realizar, em cooperação com a Câmara Municipal de Goiânia, atividades com a 

participação de docentes, servidores, discentes e técnicos das áreas de conhecimento 

Indicar docentes e/ou servidores pertencentes ao seu Quadro de Pessoal, para colaborar 

com a Câmara Municipal de Goiânia, sem que isto implique em disposição e/ou prejuízos 

no desenvolvimento das atividades normais e próprias dos indicados, no cotidiano da UFG.

Permitir, de acordo com sua disponibilidade, a utilização de seu espaço físico para a 

execução de programas e atividades de interesse comum e concernentes ao objeto desse 

alhos pactuados, com zelo pela tempestividade e boa qualidade dos 

resultados apresentados, buscando alcançar eficiência e êxito em suas atividades.

Encaminhar à Câmara Municipal de Goiânia os relatórios indispensáveis ao 

acompanhamento e participação nos trabalhos em desenvolvimento. 

d.2) Da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

Executar programas e projetos, em conjunto com a UFG, para a consecução do objeto 

deste Acordo, conforme previsto na Cláusula Primeira; 

Indicar servidores pertencentes ao seu Quadro de Pessoal, indispensáveis à execução 

dos programas, sem que isso implique em disposição e/ou prejuízos no desenvolvimento 

das atividades normais e próprias dos indicados, no cotidiano da CÂMARA MUNICIPAL 

Solicitar à UFGdocentes e/ou servidores habilitados para o desempenho de atividades 

necessárias à execução do objeto desse instrumento; 

Participar, juntamente com a UFG, na supervisão e avaliação das atividades 

Fornecer à UFG dados, informações, acesso a banco de dados, orientações e outros 

insumos necessários ao bom desenvolvimento deste Acordo. 

Participar das fases pertinentes ao desenvolvimento do projeto. 

META A SER ATINGIDA 

Desenvolver programas, projetos, pesquisas e atividades de interesse comum dos 

Realizar cursos, palestras e eventos de interesse comum. 

Promover intercâmbio de recursos humanos. 

Colaborar com a melhoria da imagem institucional da Casa legislativa.
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Realizar, em cooperação com a Câmara Municipal de Goiânia, atividades com a 

das áreas de conhecimento 

Indicar docentes e/ou servidores pertencentes ao seu Quadro de Pessoal, para colaborar 

com a Câmara Municipal de Goiânia, sem que isto implique em disposição e/ou prejuízos 

is e próprias dos indicados, no cotidiano da UFG. 

Permitir, de acordo com sua disponibilidade, a utilização de seu espaço físico para a 

execução de programas e atividades de interesse comum e concernentes ao objeto desse 

alhos pactuados, com zelo pela tempestividade e boa qualidade dos 

resultados apresentados, buscando alcançar eficiência e êxito em suas atividades. 

Encaminhar à Câmara Municipal de Goiânia os relatórios indispensáveis ao 

 

Executar programas e projetos, em conjunto com a UFG, para a consecução do objeto 

Indicar servidores pertencentes ao seu Quadro de Pessoal, indispensáveis à execução 

dos programas, sem que isso implique em disposição e/ou prejuízos no desenvolvimento 

das atividades normais e próprias dos indicados, no cotidiano da CÂMARA MUNICIPAL 

Solicitar à UFGdocentes e/ou servidores habilitados para o desempenho de atividades 

Participar, juntamente com a UFG, na supervisão e avaliação das atividades 

Fornecer à UFG dados, informações, acesso a banco de dados, orientações e outros 

 

amas, projetos, pesquisas e atividades de interesse comum dos 

legislativa. 
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2.5 - Aproximar o processo legislativo da comunidade de Goiânia.

 

3 - ETAPAS OU FASES DA EXECUÇÃO

Meta 

01 Assinatura do Acordo entre UFG e Câmara Municipal de 

Goiânia. 

02 Publicação do Acordo

03 Mobilização dos acadêmicos, escolas, cidadãos e 

movimentos parceiros e participantes

04 Processo Seletivo das escolas/estudantes participantes

05 Formação dos Estudantes selecionados(as) na CMG

06 Elaboração dos Projetos de Lei

07 Simulação do Processo Legislativo

08 Publicação de Relatórios e Pareceres, Realização de 

Seminários, Divulgação do Projeto entre escolas, 

publicações de textos em diversos formatos e mídias para a

divulgação do projeto.

09 Realização do Politizar Goiânia 2025 com todas as etapas

10 Realização do Politizar Goiânia 2026 com todas as etapas

11 Realização do Politizar Goiânia 2027 com todas as etapas

 

4 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

Não está previsto o repasse de recursos 

com as responsabilidades assumidas no Acordo ao qual este Plano de Trabalho está vinculado.

 

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

 

Não se aplica. 
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Aproximar o processo legislativo da comunidade de Goiânia. 

ETAPAS OU FASES DA EXECUÇÃO 

Descrição 

Assinatura do Acordo entre UFG e Câmara Municipal de 

Publicação do Acordo 

Mobilização dos acadêmicos, escolas, cidadãos e 

movimentos parceiros e participantes 

Processo Seletivo das escolas/estudantes participantes 

Formação dos Estudantes selecionados(as) na CMG 

Elaboração dos Projetos de Lei 

Simulação do Processo Legislativo 

Publicação de Relatórios e Pareceres, Realização de 

Seminários, Divulgação do Projeto entre escolas, 

publicações de textos em diversos formatos e mídias para a 

divulgação do projeto. 

Realização do Politizar Goiânia 2025 com todas as etapas 

Realização do Politizar Goiânia 2026 com todas as etapas 

Realização do Politizar Goiânia 2027 com todas as etapas 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Não está previsto o repasse de recursos financeiros. Cada partícipe arcará com o ônus de acordo 

com as responsabilidades assumidas no Acordo ao qual este Plano de Trabalho está vinculado.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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Data/Período 

(início e fim) 

Junho/2024 

Junho/2024 

Junho/2024 

 

Junho/2024 

 

Junho/2024 

 

Junho/2024 

 

Junho/2024 

 

Agosto-

Dezembro/2024 

Jan-Dez/2025 

Jan-Dez/2026 

Jan-Dez/2027 

financeiros. Cada partícipe arcará com o ônus de acordo 

com as responsabilidades assumidas no Acordo ao qual este Plano de Trabalho está vinculado. 
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6 - PREVISÃO DO INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Este Acordo de Cooperação Técnica vigorará da data de sua assinatura até 31 de janeiro de 2028, 

podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses.
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PREVISÃO DO INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO – VIGÊNCIA

Este Acordo de Cooperação Técnica vigorará da data de sua assinatura até 31 de janeiro de 2028, 

podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses. 
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VIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica vigorará da data de sua assinatura até 31 de janeiro de 2028, 
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